ASSEMBLEIA LEGISLATIVA — ASSESSORIA TECNICA
LEI N° 1.309, DE 21 DE MARCO DE 1956.

Abre o crédito especial de cem mil cruzeiros Cr$ 100.000,00 para
continuacdo das obras do Pésto Médico da cidade de Marituba.

Publicado no DOE de 29/03/1956.
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